
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº , DE 2023 

(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 

Requer a desapensação do Projeto 

de Lei nº 2.789/2023, que tramita 

conjuntamente com o Projeto de Lei 

nº 920/2015. 

Sr. Presidente,  

 

Nos termos dos artigos 139, I, e 142, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a V. Exa. a desapensação do Projeto de Lei nº 2.789/2023, do qual 

sou coautora, que se encontra apensado ao Projeto de Lei nº 920/2015, de autoria do 

Deputado Hugo Leal, que, por sua vez se encontra tramitando em conjunto com os 

Projetos de Lei nºs 1287/2015, 9052/2017 e 4610/2019 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O PL nº 2.789/2023 se diferencia do bloco de projetos apensados e 

encabeçados pelo PL nº 920/2015 por representar uma alteração específica na Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que Instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 

visto que pretende modificar o art. 61, que determina as velocidades em vias urbanas e 

rurais, o art. 218, que estabelece a fiscalização de velocidades e o art. 280, que prevê as 

autuações por excesso de velocidade. 

Por outro lado, o PL 920/2015 objetiva alterar apenas o caput do art. 218 e 

acrescentar dispositivo ao artigo 280 da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, com 

o objetivo de incluir somente a fiscalização por velocidade média e sua autuação, sem 

alterar velocidades. 

Dessa forma, por não guardarem vínculo de correlação, mostra-se necessário 

que, com base no art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja revisto 

o despacho dado ao Projeto de Lei nº 2789/2023 e determinada a desapensação desta 
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proposição em relação à árvore de apensados, permitindo-se, assim que o referido 

projeto possa seguir sua tramitação regimental de forma autônoma, uma vez que as 

proposições, embora apresentem matérias aparentemente semelhantes, possuem 

diferentes finalidades. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

Deputado Federal Juninho do Pneu 

UNIÃO/RJ 
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